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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

sexta-feira, 29 de abril de 2022 – ANO V – EDIÇÃO Nº 424 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 093, DE 27 DE ABRIL DE 2022 

 

DEMITE, A PEDIDO, A FUNCIONÁRIA PÚBLICA THAIS 

MARIA PERES LARANJA VICTÓRIO FONTÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pela funcionária pública adiante nominada, conforme 

consta do requerimento protocolado sob nº 2022/4/1295, em 20 

de abril de 2022, tendo a mesma sido dispensada do 

cumprimento do aviso prévio. 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a partir de 30 de abril de 2022, 

a funcionária pública municipal, THAIS MARIA PERES 

LARANJA VICTÓRIO FONTÃO, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 29.407.562-8-SSP/SP, admitida, pelo regime 

jurídico celetista, conforme portaria nº 035, de 26 de fevereiro de 

2016, para o emprego público efetivo de Fonoaudiólogo, Cód. 

14-EPE. 

 

Art. 2º - Fica declarado, em razão dessa demissão, vago um 

emprego público de Fonoaudiólogo, Cód. 14-EPE, constante do 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, e demais alterações posteriores.  

 

 Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 27 de abril de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 094, DE 28 DE ABRIL DE 2022 

 

DEMITE, A PEDIDO, A FUNCIONÁRIA PÚBLICA 

VANESSA PATRÍCIA SILVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pela funcionária pública adiante nominada, conforme 

consta do requerimento protocolado sob nº 2022/4/1316, em 26 

de abril de 2022, tendo a mesma sido dispensada do 

cumprimento do aviso prévio. 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a partir de 30 de abril de 2022, 

a funcionária pública municipal, VANESSA PATRÍCIA 

SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 33.510.527-0-

SSP/SP, admitida, pelo regime jurídico celetista, conforme 

portaria nº 068, de 01 de abril de 2016, para o emprego público 

efetivo de Atendente, Cód. 05-EPE. 

 

Art. 2º - Fica declarado, em razão dessa demissão, vago um 

emprego público de Atendente, Cód. 05-EPE, constante do 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, e demais alterações posteriores.  

 

 Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 28 de abril de 2022. 

 

PODER EXECUTIVO 
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JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 022, DE 31 DE MARÇO DE 2022 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 199.800,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

054, de 15 de dezembro de 2021; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 199.800,00 (cento e 

noventa e nove mil e oitocentos reais) que receberá a seguinte 

codificação no orçamento vigente: - 

Valor a Suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.03 ENSINO BÁSICO -  

RECURSOS DE CONVÊNIOS                                                               

                                                                                                                                                                                                                                                                         

2406 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSO                 3.000,00                                  

      31/03/2022 Credito Suplementar               3.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                              

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS                                                                       

                                                                                                                                     

2208 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                20.000,00                                  

      31/03/2022 Credito Suplementar              20.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

142 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                   

10.000,00                                  

      31/03/2022 Credito Suplementar               10.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021    

                                                                                                                            

2026 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE          166.300,00                                  

      31/03/2022 Credito Suplementar             166.300,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.15    GERENCIA DE CULTURA E 

TURISMO                                                                        

Unidade Executora...:  02.15.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO                                                                           

                                                                                                                                     

185 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                        

500,00                                  

      31/03/2022 Credito Suplementar                 500,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

                                                                                                                                    

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

Valor a reduzir 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.03 ENSINO BÁSICO -  

RECURSOS DE CONVÊNIOS                                                               

                                                                                                                                                                                                                                                                        

2410 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                  3.000,00             

      31/03/2022 Redução de Credito                3.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS                                                                       

                                                                                                                                     

2206 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESS              20.000,00             

      31/03/2022 Redução de Credito               20.000,00                                                                          

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                  10.000,00             

      31/03/2022 Redução de Credito                10.000,00  

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                  

                                                                                                                                     

1730 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                   

86.300,00             

      31/03/2022 Redução de Credito               86.300,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021   
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137 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                     

80.000,00             

      31/03/2022 Redução de Credito               80.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.15    GERENCIA DE CULTURA E 

TURISMO                                                                        

Unidade Executora...:  02.15.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO                                                                           

                                                                                                                                     

186 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                       500,00             

      31/03/2022 Redução de Credito                  500,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 31 de março de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

LEI Nº 109, DE 28 DE ABRIL DE 2022 

 

 AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR TERMO 

ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2022, FIRMADO COM A 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GRAMA NOS 

TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 074, DE 18 DE JANEIRO 

DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA a 

seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Município de São Sebastião da 

Grama a minorar o valor previsto no § 1º, do Art. 1º, da Lei 

Municipal nº 066, de 18 de janeiro de 2022, a qual trata da 

transferência de recursos financeiros destinada à Santa Casa de 

Misericórdia de Grama, para até R$ 3.016.808,40 (três 

milhões, dezesseis mil e oitocentos e oito reais e quarenta 

centavos). 

  

Art. 2° - Para o efeito do disposto no artigo anterior fica o 

Município autorizado a celebrar termo aditivo ao convênio 

firmado com a Santa Casa de Misericórdia de Grama, 

autorizado pela Lei Municipal nº 074, de 18 de janeiro de 2022, 

nos termos da minuta e plano de trabalho respectivo, que sequem 

anexos e são parte integrante da presente Lei. 

 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

 São Sebastião da Grama, 28 de abril de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

M I N U T A   -   ADITIVO AO CONVÊNIO N° 001/2022 

 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 001/2022 FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E 

A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GRAMA DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA-SP. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA e a SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE GRAMA, já qualificados no convênio 

n° 001/2022, cuja celebração foi autorizada pela Lei Municipal 

nº 074, de 18 de janeiro de 2022, e que tem por objeto, conforme 

disponibilidade financeira, a transferência de recursos 

financeiros por parte do MUNICÍPIO à ENTIDADE, resolvem, 

com fundamento na Lei Municipal nº ......., de ........ de 

..................... de 2022, ADITÁ-LO nos termos do que se segue: 

 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - 

O valor previsto na cláusula primeira, item 1.1, do convênio n° 

001/2022, fica minorado para até R$ 3.016.808,40 (três milhões, 

dezesseis mil e oitocentos e oito reais e quarenta centavos). 

 

- CLÁUSULA SEGUNDA - 

Permanecendo inalteradas as demais cláusulas estabelecidas do 

convênio n° 001/2022, as partes assinam o presente TERMO 

ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo que também o firmam, para que produza 

seus legais e jurídicos efeitos. 

 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

 

São Sebastião da Grama, ........ de ....................... de 2022 

 

__________________________________  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 
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____________________________________  

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GRAMA 

 

Nome: 

RG: 

 

Nome: 

RG: 

 

 

 
 

 
____________________________________________________ 

 

LEI Nº 110, DE 28 DE ABRIL DE 2022 

 

 AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR TERMO 

ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 006/2022, 

FIRMADO COM A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

GRAMA NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 073, DE 18 

DE JANEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA a 

seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Município de São Sebastião da 

Grama a majorar o valor previsto no parágrafo único, do Art. 1º, 

da Lei Municipal n° 073, de 18 de janeiro de 2022, a qual trata 

da transferência de recursos financeiros destinada à Santa Casa 

de Misericórdia de Grama, para até R$ 528.000,00 (quinhentos 

e vinte e oito mil reais). 
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Art. 2° - Para o efeito do disposto no artigo anterior fica o 

Município autorizado a celebrar termo aditivo ao termo de 

fomento n° 006/2022 firmado com a Santa Casa de 

Misericórdia de Grama, autorizado pela Lei Municipal n° 073, 

de 18 de janeiro de 2022, nos termos da minuta e plano de 

trabalho, que seguem anexos e são parte integrante da presente 

Lei. 

 

 Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 28 de abril de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

M I N U T A   -   ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 

006/2022 

 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 006/2022 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

DA GRAMA E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

GRAMA DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA-SP. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA e a SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE GRAMA, já qualificados no termo de 

fomento n° 006/2022, cuja celebração foi autorizada pela Lei 

Municipal n° 073, de 18 de janeiro de 2022, e que tem por 

objeto, conforme disponibilidade financeira, a transferência de 

recursos financeiros por parte do MUNICÍPIO à ENTIDADE, 

resolvem, com fundamento na Lei Municipal nº ......., de ........ de 

..................... de 2022, ADITÁ-LO nos termos do que se segue: 

 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - 

O valor previsto na cláusula primeira, item 1.1, do termo de 

fomento n° 006/2022, fica majorado para até R$ 528.000,00 

(quinhentos e vinte e oito mil reais). 

 

- CLÁUSULA SEGUNDA - 

Permanecendo inalteradas as demais cláusulas estabelecidas do 

termo de fomento n° 006/2022, as partes assinam o presente 

TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo que também o firmam, para 

que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

 

São Sebastião da Grama, ........ de ....................... de 2022 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GRAMA 

 

Nome: 

RG: 

 

Nome: 

RG: 
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___________________________________________________ 
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

REVISÃO PLANO DIRETOR DE TURISMO 

 

A cidade de SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, com sede na 

Praça das Águas, 100 - Jardim São Domingos, São Sebastião da 

Grama - SP, por meio deste Edital CONVIDA os munícipes 

interessados a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA de 

apresentação da Revisão do Plano Diretor de Turismo do 

Município. 

A Audiência Pública acontecerá no dia 20 de maio de 2022, 

(sexta-feira), das 15h00m às 17h00m, no centro cultural do 

café, situado na Praça das Águas, 100 - Jardim São Domingos, 

São Sebastião da Grama. 

Durante a Audiência Pública serão apresentados as Diretrizes, 

Programas, Projetos e Ações definidas na Revisão do Plano 

Diretor de Turismo do Município de São Sebastião da Grama. 

Os participantes terão a oportunidade de apresentar sugestões, 

esclarecer dúvidas e propor melhorias para o desenvolvimento do 

turismo receptivo no município. 

Caso ocorram alterações nos decretos de flexibilização do Plano São 

Paulo referente a Pandemia do COVID-19, a Audiência Pública 

ocorrerá por transmissão online via Facebook da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama. 

 

São Sebastião da Grama, 28 de abril de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
____________________________________________________ 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR 

CONVOCAÇÃO 

 

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – 

COMTUR, de São Sebastião da Grama/SP, CONVOCA todos 

os seus membros para comparecerem na reunião ordinária deste 

Conselho, que será realizada no dia 20 de maio de 2022, sexta-

feira, as 15h00 em primeira convocação, ou 15 minutos depois 

com qualquer número de Conselheiros presentes, nas 

dependências no centro cultural do café, situado na Praça das 

Águas, 100 - Jardim São Domingos, São Sebastião da Grama, 

para discutimos os seguintes assuntos: 

 

 Apresentação e aprovação da REVISÃO DO PLANO 

DIRETOR DE TURISMO de São Sebastião da Grama – SP. 

 

São Sebastião da Grama, 28 de abril de 2022. 

 

Wellington Bueno de Melo Fernandes 

Presidente do COMTUR 

____________________________________________________ 
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